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EXPEDIENTE  
O Diário Oficial do Município de Sandovalina, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é 
uma publicação das entidades da Administração 
Direto e Indireta deste Município, sendo pelo 
conteúdo aqui publicado. 

 

ACERVO 
As edições do Diário Oficial Eletrônico de 
Sandovalina poderão ser consultadas através da 
internet por meio do seguinte endereço 
eletrônico: www.sandovalina.sp.gov.br, para 
realizar outras consultas sobre as publicações 
acesse: 
http://www.doesandovalina.com.br/paginas/diari
o.php e realize a busca através dos filtros de 
pesquisa. 

 

ENTIDADES 
 

Prefeitura Municipal de Sandovalina – SP CNPJ: 
44.872.778/0001-66 
Avenida Prefeito João Borges Frias, 430 Fone: 
18 3277-1121 
 
Câmara Municipal de Sandovalina – SP CNPJ: 
57.318.867/0001-07 
Avenida Cel. Izidoro Coimbra, 430 Fone: 18 
3277-1121 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.sandovalina.sp.gov.br/
http://www.doesandovalina.com.br/paginas/diario.php
http://www.doesandovalina.com.br/paginas/diario.php
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ATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
DESPACHO DO PREFEITO MUNICIPAL 
DE 31/01/2025 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 58/2024. 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 25/2024 
 
ADJUDICO o objeto do Pregão Presencial nº. 
25/2024, as empresas PORTO SEGURO 
COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS CNPJ 
Nº 61.198.164/0001-60 e GENTE 
SEGURADORA S.A CNPJ Nº 
90.180.605/0001-02, pelo critério de menor 
preço. 
Face ao constante dos autos do Processo 
Licitatório nº. 58/2024, referente ao Pregão 
Presencial nº. 25/2024, do tipo menor preço 
global, HOMOLOGO o procedimento licitatório, 
com fundamento no inciso IV do art. 71 da Lei 
Federal nº 14.133/2021. 
Paço Municipal de Sandovalina – SP, 31 de 
janeiro de 2025. 
 

Marcos Mendes da Silva 
Prefeito Municipal 

 
 

 
ATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
DESPACHO DO PREFEITO MUNICIPAL 
DE 03/02/2025 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 01/2025. 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 01/2025 
 
ADJUDICO o objeto do Pregão Presencial nº. 
01/2025, a empresa BMC MATERIAIS PARA 
CONSTRUÇÃO LTDA CNPJ Nº 
19.715.818/0001-19, pelo critério de menor. 
Face ao constante dos autos do Processo 
Licitatório nº. 01/2025, referente ao Pregão 
Presencial nº. 01/2025, do tipo menor preço 
global, HOMOLOGO o procedimento licitatório, 
com fundamento no inciso IV do art. 71 da Lei 
Federal nº 14.133/2021. 
 
Paço Municipal de Sandovalina – SP, 03 de 
fevereiro de 2025. 
 

Marcos Mendes da Silva 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ERRATA DE PUBLICAÇÃO DO 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 04/2024 
Foi publicado no caderno de Licitação no dia 
21/01/2025, Edição 869, nas páginas 2 – 
Publicações Oficiais do Diário Oficial do 
Municipal, o extrato contendo o seguinte erro:  
 
ONDE SE LÊ:  
 
1º EXTRATO DE PRORROGAÇÃO CONTRATUAL 
 
CONTRATO Nº 03/2024 - INEXIGIBILIDADE 
09/2023 - CREDENCIAMENTO 02/2023 
OBJETO: Primeiro Termo de Prorrogação 
Contratual para prestação de serviços de 
gerenciamento, administração e implementação 
de créditos para Vale Alimentação, 
disponibilizados em aproximadamente 430 
(quatrocentos e trinta) cartões eletrônicos com 
chip de segurança, que deverão proporcionar aos 
servidores da Prefeitura Municipal de 
Sandovalina. 
Contratante: Prefeitura Municipal de 
Sandovalina – SP.  
Contratado: UP Brasil Administração e 
Serviços LTDA, CNPJ n°. 02.959.392/0001-46. 
Data da Assinatura: 20/01/2025. 
Vigência: 24/01/2025 até 24/01/2026. 
LEIA-SE: 
 
1º EXTRATO DE PRORROGAÇÃO CONTRATUAL 
 
CONTRATO Nº 04/2024 - INEXIGIBILIDADE 
09/2023 - CREDENCIAMENTO 02/2023 
OBJETO: Primeiro Termo de Prorrogação 
Contratual para prestação de serviços de 
gerenciamento, administração e implementação 
de créditos para Vale Alimentação, 
disponibilizados em aproximadamente 430 
(quatrocentos e trinta) cartões eletrônicos com 
chip de segurança, que deverão proporcionar aos 
servidores da Prefeitura Municipal de 
Sandovalina. 
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Contratante: Prefeitura Municipal de 
Sandovalina – SP.  
Contratado: UP Brasil Administração e 
Serviços LTDA, CNPJ n°. 02.959.392/0001-46. 
Data da Assinatura: 20/01/2025. 
Vigência: 24/01/2025 até 24/01/2026. 
Sandovalina, SP, 31 de janeiro de 2025. Marcos 
Mendes da Silva - Prefeito Municipal. 
 
 
 
 

2º Extrato de Aditamento Contratual 
 
CONTRATO Nº 02/2024 - INEXIGIBILIDADE 
09/2023 - CREDENCIAMENTO 02/2023 
OBJETO: Segundo Termo de Aditamento 
Contratual – Reajuste de valor do Vale 
Alimentação. 
Contratante: Prefeitura Municipal de 
Sandovalina – SP.  
Contratado: BPF Instituição de Pagamentos 
LTDA, CNPJ n°. 02.030.078/0001-84. 
Valor: O vale alimentação dos servidores passa 
de R$ 850,00 (oitocentos e cinquenta reais) para 
R$ 950,00 (novecentos e cinquenta reais) 
Data da Assinatura: 30/01/2025. 
 
 
 

2º Extrato de Aditamento Contratual 
 
CONTRATO Nº 03/2024 - INEXIGIBILIDADE 
09/2023 - CREDENCIAMENTO 02/2023 
OBJETO: Segundo Termo de Aditamento 
Contratual – Reajuste de valor do Vale 
Alimentação. 
Contratante: Prefeitura Municipal de 
Sandovalina – SP.  
Contratado: Pluxee Benefícios Brasil S.A, 
CNPJ n°. 69.034.668/0001-56. 
Valor: O vale alimentação dos servidores passa 
de R$ 850,00 (oitocentos e cinquenta reais) para 
R$ 950,00 (novecentos e cinquenta reais) 
Data da Assinatura: 30/01/2025. 
 
 
 

2º Extrato de Aditamento Contratual 

 
CONTRATO Nº 03/2024 - INEXIGIBILIDADE 
09/2023 - CREDENCIAMENTO 02/2023 
OBJETO: Segundo Termo de Aditamento 
Contratual – Reajuste de valor do Vale 
Alimentação. 
Contratante: Prefeitura Municipal de 
Sandovalina – SP.  
Contratado: UP Brasil Administração e 
Serviços LTDA, CNPJ n°. 02.959.392/0001-46. 
Valor: O vale alimentação dos servidores passa 
de R$ 850,00 (oitocentos e cinquenta reais) para 
R$ 950,00 (novecentos e cinquenta reais) 
Data da Assinatura: 30/01/2025. 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO Nº 01/2025 – PREGÃO PRESENCIAL 
Nº. 01/2025 
OBJETO: Contratação de Empresa Especializada 
para Construção 60 (Sessenta Jazidos com 02 
(Duas) Gavetas cada um, Totalizando 120 (Cento 
e Vinte) Túmulos no Cemitério Municipal de 
Sandovalina, com Fornecimento de Materiais, 
Equipamentos e Mão de Obra, com 
Fornecimento de Materiais, Equipamentos e Mão 
de Obra Necessários para a Execução do Objeto. 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de 
Sandovalina/SP 
CONTRATADO: BMC Materiais Para Construção 
LTDA - EPP, inscrita no CPNJ sob o nº 
19.715.818/0001-19 
VALOR: R$ 115.501,42 (cento e quinze mil, 
quinhentos e um reais e quarenta e dois 
centavos). 
DATA DA ASSINATURA: 23/01/2025                                                                            
VIGÊNCIA: 90 dias. 
 
 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 



  

 

DIÁRIO OFICIAL  
ELETRÔNICO 

MUNICÍPIO DE SANDOVALINA – SP 
 

Conforme Lei Municipal nº 1.242/2019, de 10 de setembro de 2019 
ANO IV – Edição 877                                Documento assinado digitalmente em conformidade com a MP nº 2.200-2, 
de 2001 
 

 

                                                                Segunda-feira, 03 de fevereiro de 2025 

                                         //////////////////////////////// DOCUMENTO POSTADO EM 03//02/2025, ÀS 22h HORÁRIO DE BRASÍLIA 

ATO DA MESA Nº 001/2025 
De 31/01/2025. 

 
 

DISPÕE SOBRE: “Nomeação de Servidor em 
Cargo em Comissão que e dá Outras 
Providências”. 
 
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
SANDOVALINA, ESTADO DE SÃO PAULO, 
usando de suas atribuições legais, que são 
conferidas por lei, e de conformidade com o 
artigo 314, Parágrafo 2º do Regimento Interno 
desta Casa de Leis:- 
  
 
 RESOLVE:- 
 
ART. 1º- Fica EXONERADA a Senhora 
ISABELLA GOMES DOS SANTOS, 
portadora do RG nº 48.406.848-9 SSP/SP e do 
CPF nº 430162618/20, para exercer o Cargo em 
Comissão de CHEFE DE GABINETE, com 
Referência 10-A da Estrutura Administrativa 
desta Casa de Leis. 
 
ART. 2º - Este Ato da Mesa entra em vigor na 
presente data devendo ser afixado em local de 
costume. 
 
ART. 3º - Revogam-se as disposições em 
contrário.  
 
Sandovalina, 31 de janeiro de 2025. 
 
 
 

ROGÉRIO ROCHA DE ARAÚJO 
Presidente 

 
 

ALBERTO LOPES SANFELICI 
1º SECRETÁRIO 

 
 

EDILEUZA NEVES DA SILVA 
2º SECRETÁRIO 

 
 

Registrado e Publicado na Secretaria 
Administrativa desta Câmara Municipal em data 
supra. 
 

 
GILMAR DE JESUS FERREIRA 

Secretário Legislativo II      
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